
Ofício nº 504 (SF)                                                                Brasília, em 24 de abril de 2018. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Giacobo 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado nº 

51, de 2015, de autoria do Senador Cássio Cunha Lima, constante dos autógrafos em anexo, 

que “Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei do Saneamento Básico), a Lei nº 

10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), e a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 

1997 (Lei das Águas), para instituir normas sobre o abastecimento de água por fontes 

alternativas”. 

 

 

Atenciosamente, 
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Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 

2007 (Lei do Saneamento Básico), a Lei   nº 

10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da 

Cidade), e a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 

1997 (Lei das Águas), para instituir normas 

sobre o abastecimento de água por fontes 

alternativas. 

 

 

 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º A Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei do Saneamento Básico), 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º .................................................................................................... 

I – ............................................................................................................ 

................................................................................................................. 

e) abastecimento de água por fontes alternativas: constituído pelas 

atividades, infraestruturas e instalações de saneamento necessárias ao 

abastecimento por água de reúso, água de chuva e demais alternativas 

aprovadas pela entidade reguladora; 

................................................................................................................. 

IX – água residuária: esgoto, água descartada e efluentes líquidos de 

edificações, indústrias, agroindústrias e agropecuária, tratados ou não; 

X – água de reúso: água residuária que se encontra dentro dos 

parâmetros de qualidade da água exigidos para o uso pretendido; 

XI – fontes alternativas de abastecimento de água: água de reúso, água 

de chuva e demais alternativas aprovadas pela entidade reguladora. 

......................................................................................................” (NR) 

“Art. 5º Não constitui serviço público: 

I – a ação de saneamento executada por meio de soluções individuais, 

desde que o usuário não dependa de terceiros para operar os serviços; 

II – as ações e serviços de saneamento básico de responsabilidade 

privada, incluindo o manejo de resíduos de responsabilidade do gerador; 

III – os serviços de saneamento relacionados ao abastecimento de água 

por fontes alternativas, quando realizados no mesmo lote urbano a ser 

abastecido.” (NR) 



“Art. 19. .................................................................................................. 

................................................................................................................. 

§ 9º No planejamento da expansão da rede pública de saneamento 

básico, o Poder Público estudará a viabilidade técnica, econômica e 

ambiental da implantação de rede de abastecimento de água por fontes 

alternativas e, se viável, deverá implantá-la.” (NR) 

“Art. 45. .................................................................................................. 

................................................................................................................. 

§ 2º A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de 

abastecimento de água não poderá ser também alimentada por outras fontes, 

salvo por fontes alternativas de abastecimento de água.” (NR) 

“Art. 45-A. O abastecimento de água por fontes alternativas deve 

atender aos parâmetros de qualidade da água estabelecidos para o uso 

pretendido. 

§ 1º As edificações que disponham de abastecimento de água por 

fontes alternativas devem possuir instalações hidráulicas independentes das 

destinadas ao abastecimento público de água potável. 

§ 2º A pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, 

responsável pelo abastecimento de que trata o caput comunicará a entidade 

reguladora quando da instalação do sistema e enviará, anualmente, relatório 

contendo análises sobre a qualidade da água servida. 

§ 3º O descumprimento do disposto nos §§ 1º e 2º enseja a suspensão 

do abastecimento de água por fontes alternativas. 

§ 4º O abastecimento de água por fontes alternativas submete-se a 

regulação e fiscalização por parte da entidade reguladora e não exime o 

responsável da obtenção do licenciamento ambiental e da outorga de direito 

de uso de recursos hídricos, quando a lei os exigir.” 

Art. 2º O art. 40 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 40. .................................................................................................. 

................................................................................................................. 

§ 6º Na elaboração do plano diretor, o Poder Público deverá estudar a 

viabilidade de exigir, para as novas edificações, padrões construtivos 

sustentáveis que permitam o abastecimento de água por fontes alternativas.” 

(NR) 

Art. 3º O art. 7º da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 (Lei das Águas), passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 7º .................................................................................................... 

................................................................................................................. 

Parágrafo único. Nas metas previstas no inciso IV do caput deve ser 

contemplada a utilização, inclusive para fins industriais e agrícolas, de 



fontes alternativas de abastecimento de água, como água de reúso, água de 

chuva e uso de efluentes tratados.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Senado Federal, em 24 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
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